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LEI N. o 1.027/89
DATA:
SÚMULA

17.11.89
Estima a receita e fixa a Despesa
do Município de Coronel Vivida,pa
ra o Exercicio Financeiro de ~

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º0 - Fica aprovado o Orçamento Ge
ral do Municipio de Coronel Vivida, para o exercicio Financeiro'
de 1.990, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que es-
tima a Receita em Ncz$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzados
novos) e fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2º) - A Receita será realizada me
diante a arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de
Capital, na forma da Legislaç~o vigente e das especificações cons-
tantes do Anexo I, de acordo com o seguinte desdobramento:

1. RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
1.1. RECEITAS CORRENTES Ncz$ 17.135.000

Receita Tributária ~cz$
Receita Patrimonial Ncz$
Recei ta Agropecuária ...........•. Ncz$
Receita Industrial Ncz$
Transferências Correntes Ncz$
Outras Receitas Correntes Ncz$

9.610.000
2.955.000

20.000
300.000

3.810.000
440.000

1.2. RECEITAS DE CAPITAL ........................•... Ncz$ 22.865.000
Operações de Crédito Ncz$ 2.000,000
Alienação de Bens Ncz$ 25.000
Transferência de Capital Ncz$20.840.000
TOTAL Ncz$ 40.000,000

Art. 3º) ~ A Despesa será realizada segn
d9 a discriminaç~o constante dos Quadros que integram esta Lei, te
ra o seguinte desdobramento:

2.1. ÓRGâo LEGISLATIVO ..........•........•.•........ Ncz$ 1.320.000
0100 - Câmara Municipal •...••.•. Ncz$ 1.320.000

2.2. ÓRGÃO ~XECUTIVO Ncz$ 38.680.000
02:::: - ~_- e.r-no unicipal Ncz$ 750.000

/



Wreleilura JIlunicipal s. @.,r.,nel »:».
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ncz$ 2.000.000
0400 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS Ncz$ 1.890.000
0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO Ncz$ 6.200.000
0600 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO NCz$13.580.000
0700 - DEPARTAMENTODE EJJ.I:.L'Çlo, <J.1L'IURAE ESUUES •• Ncz$ 7.830.000
O8OO - IEPftRI'!iVlENIO[EIRE'MLVIMENIOs::cIAL. . • • • • • • •Ncz$ 3.880 .OOO
O9OO - IEPftRI'!iVlENIO[EIRE'MLVIMENIOEIlJ'.fMrm. • • • • • •Ncz$ 2.550 .OOO

TOTAL DA DESPESA Ncz$.40.000.000

Art. 4º) - A Cãmara Municipal receberá qUQ
tas de crédito à conta desta Lei, terá Orçamento próprio elaborado e
aprovado na forma da legislação em vigor.

Par~grafo Único - O orçamento próprio de
que trata este artigo poderá ser suplementado por Decreto do Poder
Executivo Municipal, na forma do parágrafo 1º, artigo 43, da Lei Fede
ral nº4.320, de 17 de Março de 1.964.

Art. 5ºj - Fica o Executivo Municipal auto
rizado a realizar operações de crédito até o limite de Ncz$2.000.aD,m
(Dois milhões de cruzados novos).

Art. 6º) - O Executivo Municipal é autori-
zado a abrir créditos adicionais suple~entares até o limite de 25%
(Vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, ser -
vindo como recursos os constantes do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de Março de 1.964.

§ 1º) - Os remanejamentos de dotações refe
rentes a recursos transferidos vinculados e de Operações de Cr~dlto
não serão computados para o limite fixado no caput deste artigo.

§ 2º) - Fica também autorizada e não será'
computada para efeito do limite fixado no caput deste artigo, a suple
mentação pelo valor do excesso de arrecadação sobre a previsão orça =
mentária , das dotações que corresponderem a aplicação das respecti-
vas receitas transferidas vinculadas e de Operação de Crédito.

Art. 7º) - Em decorrência ao disposto no
artigo 66 e seu parágrafo único, da Lei Federal nº4.320, de 17 de
Março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a movimentar
por orgãos centrais, as dotações atribuidas às 9iversas unidades or
çamentarias e a redistribuir parcelas das dotaçoes de pessoal e en
cargos sociais, de uma para outra unidade.

Parágrafo Único - As redistribuições de
recursos da autorização contida neste artigo ,nãocrerrocx:rrpJta::l::E para
efeito do limite no artigo 6º desta Lei.

Art. 8º) - Durante a execução orçamentá -
~~c~pal é autorizado a tomar medidas necessárias

efetivo comportamento da receita e a=~,-~ ~ ~ ~~-~c'~~c~o c'- roco;-- a-e' o ~~-~-~______ _ ~. :--C4_CI. C4._ ~ __ a ~~_~
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fixado na Constituição Federal.

Art. 9º) - Esta Lei entra em vigor a pa~
tir de 1º (primeiro) de Janeiro de 1.990, revogadas as disposl
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro -
nel Vivida, Estado do paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês
de Novembro de 1.989, 101º da República e 34º do Municipio.

Luiz

Registre-s

mann
DIRETOR ADMINISTRAÇÃO


